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“

ATOS DA CHEFE DO PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº 1.349/2019 -  DE 17 DE JANEIRO DE 2019

 “APROVA O DESMEMBRAMENTO DE PARTE DO 
LOTE 16, DA QUADRA 02, DO LOTEAMENTO SETOR 
ALVORADA.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, no uso das atribuições 
que lhe confere o artigo 91, inciso XXV, da Lei Orgânica do Município 
e a Lei Federal nº 6.015/73, em conformidade com a Lei Municipal nº 
543/2014, alterada pelas Leis Complementares nº 023 e 024 de 2018;

D   E     C    R    E    T    A

Art. 1º) Fica aprovado o DESMEMBRAMENTO de parte do Lote 
16, da Quadra 02, do Loteamento Setor Alvorada, com área total de 322,50 
m², para formar uma área de 151,50m², conforme Memorial descritivo, 
anexo, devidamente anotado na ART nº 7313293, de responsabilidade 
técnica do Arquiteto e Urbanista, Enaldo Carvalho Lucena, inscrito no 
CAU n° A33631-9.

Art. 2º) O desmembramento do imóvel de que trata este Decreto 
será submetido ao registro imobiliário no prazo de 180 (cento e oitenta) 
dias, sob pena de caducidade de aprovação, conforme disposto no artigo 
18 da Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979.

Art. 3º) Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL 
E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos dezessete dias do mês de janeiro do ano 
de 2019.                                                                                                                                                            

Lires Teresa Ferneda
Prefeita Municipal

Raimundo Nonato Pessoa da Silva
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 005/2019

Processo nº: 1086.02.027/2019
Órgão: Prefeitura Municipal de Guaraí-TO.
Contratada: TP CAMPOS NETO, CNPJ n.º 17.427.644/0001-63
Objeto:  contratação de empresa especializada na manutenção preventiva 
e corretiva de ar condicionado e eletrodomésticos, para atender as 
demandas do Município de Guaraí/TO 
Signatários:  Lires Teresa Ferneda. 
Tiago Pereira Campos Neto
Data de Assinatura: 17/01/2019. 
Vigência: 12 meses

Item Qtd Unid Objeto Valor Unit Valor Total

1 25 unid. Carga de gás refrigerante r22 em ar 7000 btu R$ 174,16 R$ 4.354,00

2 20 unid. Carga de gás refrigerante r22 em ar 9000 btu R$ 193,16 R$ 3.863,20

3 20 unid. Carga de gás refrigerante r22 em ar 12000 btu R$ 215,30 R$ 4.306,00

4 20 unid. Carga de gás refrigerante r22 em ar 18000 btu R$ 240,00 R$ 4.800,00

5 10 unid. Carga de gás refrigerante r22 em ar 24000 btu R$ 304,00 R$ 3.040,00

6 10 unid. Carga de gás refrigerante r22 em ar 30.000 btu R$ 349,90 R$ 3.499,00

7 25 unid. Carga de gás refrigerante r410 em ar 7000 btu R$ 190,00 R$ 4.750,00

8 20 unid. Carga de gás refrigerante r410 em ar 9000 btu R$ 204,25 R$ 4.085,00

9 30 unid. Carga de gás refrigerante r410 em ar 12000 btu R$ 234,33 R$ 7.029,90

10 20 unid. Carga de gás refrigerante r410 em ar 18000 btu R$ 281,80 R$ 5.636,00

11 10 unid. Carga de gás refrigerante r410 em ar 24000 btu R$ 329,00 R$ 3.290,00

12 10 unid. Carga de gás refrigerante r410 em ar 30.000 btu R$ 373,50 R$ 3.735,00

13 10 unid. Carga de gás refrigerante r134 em bebedouro R$ 180,50 R$ 1.805,00

14 10 unid. Carga de gás refrigerante r134 em freezer R$ 234,00 R$ 2.340,00

15 10 unid. Carga de gás refrigerante r134 em refrigerador R$ 228,00 R$ 2.280,00

16 10 Serv. Manutenção corretiva Split – 7.000       Btus. R$ 136,00 R$ 1.360,00

18 11 Serv. Manutenção corretiva Split -  9.000       Btus. R$ 145,50 R$ 1.600,50

19 23 Serv. Manutenção corretiva Split -  12.000     Btus. R$ 158,30 R$ 3.640,90

20 4 Serv. Manutenção corretiva Split -  18.000     Btus R$ 180,50 R$ 722,00

21 5 Serv. Manutenção corretiva Split -   22.000    Btus R$ 180,50 R$ 902,50

24 5 Serv. Manutenção corretiva geladeira R$ 174,00 R$ 870,00
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25 10 Serv. Manutenção corretiva bebedouro R$ 158,30 R$ 1.583,00

26 6 Serv. Manutenção corretiva freezer R$ 183,60 R$ 1.101,60

29 Serv. Manutenção preventiva geladeira R$ 167,84 R$ 839,20

30 8 Serv. Manutenção preventiva bebedouro R$ 167,80 R$ 1.342,40

31 6 Serv. Manutenção preventiva freezer R$ 167,80 R$ 1.006,80

32 20 Serv. Manutenção Preventiva Split – 7.000   Btus R$ 126,60 R$ 2.532,00

35 10 Serv. Manutenção Preventiva Split – 9.000   Btus R$ 148,80 R$ 1.488,00

36 40 Serv. Manutenção Preventiva Split – 7.500   Btus R$ 133,00 R$ 5.320,00

38 5 Serv. Manutenção Preventiva Split – 18.000   Btus R$ 177,30 R$ 886,50

39 5 Serv. Manutenção Preventiva Split – 22.000   Btus R$ 177,30 R$ 886,50

51 10 Serv. Instalação Split – 7.000 Btus R$ 212,00 R$ 2.120,00

56 35 Serv. Instalação Split – 22.000 Btus R$ 300,80 R$ 10.528,00

R$ 97.543,00

Lires Teresa Ferneda
Prefeita

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 005/2019

Processo nº: 1086.02.027/2019
Órgão: Fundo Municipal de Saúde de Guaraí-TO.
Contratada: TP CAMPOS NETO, CNPJ n.º 17.427.644/0001-63
Objeto: contratação de empresa especializada na manutenção preventiva e 
corretiva de ar condicionado e eletrodomésticos, para atender as demandas 
do Município de Guaraí/TO 
Signatários:  Marlene de Fátima Sandri de Oliveira
 Tiago Pereira Campos Neto
Data de Assinatura: 17/01/2019. 
Vigência: 12 meses

Item Qtd Unid Objeto Valor Unit Valor Total

1 25 unid. Carga de gás refrigerante r22 em ar 7000 btu R$ 174,16 R$ 4.354,00

2 20 unid. Carga de gás refrigerante r22 em ar 9000 btu R$ 193,16 R$ 3.863,20

3 20 unid. Carga de gás refrigerante r22 em ar 12000 btu R$ 215,30 R$ 4.306,00

4 20 unid. Carga de gás refrigerante r22 em ar 18000 btu R$ 240,00 R$ 4.800,00

5 10 unid. Carga de gás refrigerante r22 em ar 24000 btu R$ 304,00 R$ 3.040,00

6 10 unid. Carga de gás refrigerante r22 em ar 30.000 btu R$ 349,90 R$ 3.499,00

7 25 unid. Carga de gás refrigerante r410 em ar 7000 btu R$ 190,00 R$ 4.750,00

8 20 unid. Carga de gás refrigerante r410 em ar 9000 btu R$ 204,25 R$ 4.085,00

9 30 unid. Carga de gás refrigerante r410 em ar 12000 btu R$ 234,33 R$ 7.029,90

10 20 unid. Carga de gás refrigerante r410 em ar 18000 btu R$ 281,80 R$ 5.636,00

11 10 unid. Carga de gás refrigerante r410 em ar 24000 btu R$ 329,00 R$ 3.290,00

12 10 unid. Carga de gás refrigerante r410 em ar 30.000 btu R$ 373,50 R$ 3.735,00

13 10 unid. Carga de gás refrigerante r134 em bebedouro R$ 180,50 R$ 1.805,00

14 10 unid. Carga de gás refrigerante r134 em freezer R$ 234,00 R$ 2.340,00

15 10 unid. Carga de gás refrigerante r134 em refrigerador R$ 228,00 R$ 2.280,00

16 10 Serv. Manutenção corretiva Split – 7.000       Btus. R$ 136,00 R$ 1.360,00

17 20 Serv Manutenção corretiva Split – 7.500       Btus. R$ 136,00 R$ 2.720,00

18 20 Serv. Manutenção corretiva Split -  9.000       Btus. R$ 145,50 R$ 2.910,00

19 40 Serv. Manutenção corretiva Split -  12.000     Btus. R$ 158,30 R$ 6.332,00

20 30 Serv. Manutenção corretiva Split -  18.000     Btus R$ 180,50 R$ 5.415,00

21 30 Serv. Manutenção corretiva Split -   22.000    Btus R$ 180,50 R$ 5.415,00

22 20 Serv. Manutenção corretiva Split – 24.000       Btus. R$ 212,15 R$ 4.243,00

23 10 Serv. Manutenção corretiva Split – 30.000       Btus. R$ 250,00 R$ 2.500,00

24 10 Serv. Manutenção corretiva geladeira R$ 174,00 R$ 1.740,00

25 30 Serv. Manutenção corretiva bebedouro R$ 158,30 R$ 4.749,00

26 10 Serv. Manutenção corretiva freezer R$ 183,60 R$ 1.836,00

28 10 Serv. Manutenção corretiva máquina de lavar R$ 199,50 R$ 1.995,00

29 10 Serv. Manutenção preventiva geladeira R$ 167,84 R$ 1.678,40

30 20 Serv. Manutenção preventiva bebedouro R$ 167,80 R$ 3.356,00

31 10 Serv. Manutenção preventiva freezer R$ 167,80 R$ 1.678,00

32 10 Serv. Manutenção Preventiva Split – 7.000   Btus R$ 126,60 R$ 1.266,00

34 10 Serv. Manutenção preventiva maquina de lavar R$ 190,00 R$ 1.900,00

35 30 Serv. Manutenção Preventiva Split – 9.000   Btus R$ 148,80 R$ 4.464,00

37 50 Serv. Manutenção Preventiva Split – 12.000   Btus R$ 155,00 R$ 7.750,00

38 30 Serv. Manutenção Preventiva Split – 18.000   Btus R$ 177,30 R$ 5.319,00

39 20 Serv. Manutenção Preventiva Split – 22.000   Btus R$ 177,30 R$ 3.546,00

40 25 Serv. Manutenção Preventiva Split – 24.000   Btus R$ 209,00 R$ 5.225,00

41 20 Serv. Manutenção Preventiva Split – 30.000   Btus R$ 253,30 R$ 5.066,00

42 20 Serv. Manutenção Corretiva ACJ – 7.500  Btus R$ 136,00 R$ 2.720,00

43 30 Serv. Manutenção Corretiva ACJ– 12.000   Btus R$ 139,30 R$ 4.179,00

44 10 Serv. Manutenção Corretiva ACJ – 18.000   Btus R$ 171,00 R$ 1.710,00

45 10 Serv. Manutenção Corretiva ACJ – 24.000   Btus R$ 196,30 R$ 1.963,00

47 10 serv. Manutenção Preventiva ACJ – 7.500 Btus R$ 139,30 R$ 1.393,00

48 15 Serv. Manutenção Preventiva ACJ– 12.000   Btus R$ 152,00 R$ 2.280,00

49 15 Serv. Manutenção Preventiva ACJ – 18.000   Btus R$ 177,30 R$ 2.659,50

50 10 Serv. Manutenção Preventiva ACJ – 24.000   Btus R$ 196,30 R$ 1.963,00

51 5 Serv. Instalação Split – 7.000 Btus R$ 212,00 R$ 1.060,00

52 10 Serv. Instalação Split – 7.500 Btus R$ 212,00 R$ 2.120,00

53 30 Serv. Instalação Split – 9.000 Btus R$ 243,80 R$ 7.314,00

54 50 Serv. Instalação Split – 12.000 Btus R$ 253,30 R$ 12.665,00

55 50 Serv. Instalação Split – 18.000 Btus R$ 300,80 R$ 15.040,00

56 30 Serv. Instalação Split – 22.000 Btus R$ 300,80 R$ 9.024,00

57 30 Serv. Instalação Split – 24.000 Btus R$ 354,65 R$ 10.639,50

58 20 Serv. Instalação Split – 30.000 Btus R$ 427,50 R$ 8.550,00

Va l o r 
Total

R$ 229.216,50

Marlene de Fátima Sandri Oliveira
Gestora do Fundo Municipal de Saúde

SECRATARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 005/2019

Processo nº: 1086.02.027/2019
Órgão: Fundo Municipal de Educação de Guaraí-TO.
Contratada: TP CAMPOS NETO, CNPJ n.º 17.427.644/0001-63
Objeto:  contratação de empresa especializada na manutenção preventiva 
e corretiva de ar condicionado e eletrodomésticos, para atender as 
demandas do Município de Guaraí/TO 
Signatários:  Sebastião  Mendes de Sousa
Tiago Pereira Campos Neto
Data de Assinatura: 17/01/2019. 
Vigência: 12 meses

Item Qtd Unid Objeto Valor Unit Valor Total

18 25 Serv. Manutenção corretiva Split -  9.000       Btus. R$ 145,50 R$ 3.637,50

19 35 Serv. Manutenção corretiva Split -  12.000     Btus. R$ 158,30 R$ 5.540,50

20 70 Serv. Manutenção corretiva Split -  18.000     Btus R$ 180,50 R$ 12.635,00

22 70 Serv. Manutenção corretiva Split – 24.000       Btus. R$ 212,15 R$ 14.850,50

23 40 Serv. Manutenção corretiva Split – 30.000       Btus. R$ 250,00 R$ 10.000,00

24 40 Serv. Manutenção corretiva geladeira R$ 174,00 R$ 6.960,00

25 50 Serv. Manutenção corretiva bebedouro R$ 158,30 R$ 7.915,00

26 40 Serv. Manutenção corretiva freezer R$ 183,60 R$ 7.344,00

27 20 Serv. Manutenção corretiva tanquinho R$ 120,30 R$ 2.406,00

28 20 Serv. Manutenção corretiva máquina de lavar R$ 199,50 R$ 3.990,00

29 41 Serv. Manutenção preventiva geladeira R$ 167,84 R$ 6.881,44

30 50 Serv. Manutenção preventiva bebedouro R$ 167,80 R$ 8.390,00

31 40 Serv. Manutenção preventiva freezer R$ 167,80 R$ 6.712,00

33 20 Serv. Manutenção preventiva tanquinho R$ 114,00 R$ 2.280,00
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34 20 Serv. Manutenção preventiva maquina de lavar R$ 190,00 R$ 3.800,00

35 55 Serv. Manutenção Preventiva Split – 9.000   Btus R$ 148,80 R$ 8.184,00

37 55 Serv. Manutenção Preventiva Split – 12.000   Btus R$ 155,00 R$ 8.525,00

38 80 Serv. Manutenção Preventiva Split – 18.000   Btus R$ 177,30 R$ 14.184,00

40 100 Serv. Manutenção Preventiva Split – 24.000   Btus R$ 209,00 R$ 20.900,00

41 50 Serv. Manutenção Preventiva Split – 30.000   Btus R$ 253,30 R$ 12.665,00

53 20 Serv. Instalação Split – 9.000 Btus R$ 243,80 R$ 4.876,00

54 20 Serv. Instalação Split – 12.000 Btus R$ 253,30 R$ 5.066,00

55 20 Serv. Instalação Split – 18.000 Btus R$ 300,80 R$ 6.016,00

57 20 Serv. Instalação Split – 24.000 Btus R$ 354,65 R$ 7.093,00

58 20 Serv. Instalação Split – 30.000 Btus R$ 427,50 R$ 8.550,00

Sebastião Mendes de Sousa 
Gestor do Fundo

SECRETARIA MUNICIAPL E ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
HABITAÇÃO

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 005/2019

Processo nº: 1086.02.027/2019
Órgão: Fundo Municipal de Assistência Social de Guaraí-TO.
Contratada: TP CAMPOS NETO, CNPJ n.º 17.427.644/0001-63
Objeto:  contratação de empresa especializada na manutenção preventiva 
e corretiva de ar condicionado e eletrodomésticos, para atender as 
demandas do Município de Guaraí/TO 
Signatários:  Maria José Ferreira da Silva Curcino
Tiago Pereira Campos Neto
Data de Assinatura: 17/01/2019. 
Vigência: 12 meses

Item Qtd Unid Objeto Valor Unit Valor Total

1 8 unid. Carga de gás refrigerante r22 em ar 7000 btu R$ 174,16 R$ 1.393,28

2 8 unid. Carga de gás refrigerante r22 em ar 9000 btu R$ 193,16 R$ 1.545,28

3 8 unid. Carga de gás refrigerante r22 em ar 12000 btu R$ 215,30 R$ 1.722,40

4 8 unid. Carga de gás refrigerante r22 em ar 18000 btu R$ 240,00 R$ 1.920,00

5 5 unid. Carga de gás refrigerante r22 em ar 24000 btu R$ 304,00 R$ 1.520,00

6 5 unid. Carga de gás refrigerante r22 em ar 30.000 btu R$ 349,90 R$ 1.749,50

7 8 unid. Carga de gás refrigerante r410 em ar 7000 btu R$ 190,00 R$ 1.520,00

8 8 unid. Carga de gás refrigerante r410 em ar 9000 btu R$ 204,25 R$ 1.634,00

9 8 unid. Carga de gás refrigerante r410 em ar 12000 btu R$ 234,33 R$ 1.874,64

10 8 unid. Carga de gás refrigerante r410 em ar 18000 btu R$ 281,80 R$ 2.254,40

11 5 unid. Carga de gás refrigerante r410 em ar 24000 btu R$ 329,00 R$ 1.645,00

12 5 unid. Carga de gás refrigerante r410 em ar 30.000 btu R$ 373,50 R$ 1.867,50

13 5 unid. Carga de gás refrigerante r134 em bebedouro R$ 180,50 R$ 902,50

14 5 unid. Carga de gás refrigerante r134 em freezer R$ 234,00 R$ 1.170,00

15 5 unid. Carga de gás refrigerante r134 em refrigerador R$ 228,00 R$ 1.140,00

16 8 Serv. Manutenção corretiva Split – 7.000       Btus. R$ 136,00 R$ 1.088,00

17 8 Serv Manutenção corretiva Split – 7.500       Btus. R$ 136,00 R$ 1.088,00

18 6 Serv. Manutenção corretiva Split -  9.000       Btus. R$ 145,50 R$ 873,00

19 6 Serv. Manutenção corretiva Split -  12.000     Btus. R$ 158,30 R$ 949,80

20 4 Serv. Manutenção corretiva Split -  18.000     Btus R$ 180,50 R$ 722,00

24 5 Serv. Manutenção corretiva geladeira R$ 174,00 R$ 870,00

25 5 Serv. Manutenção corretiva bebedouro R$ 158,30 R$ 791,50

26 4 Serv. Manutenção corretiva freezer R$ 183,60 R$ 734,40

27 5 Serv. Manutenção corretiva tanquinho R$ 120,30 R$ 601,50

28 5 Serv. Manutenção corretiva máquina de lavar R$ 199,50 R$ 997,50

30 5 Serv. Manutenção preventiva bebedouro R$ 167,80 R$ 839,00

31 5 Serv. Manutenção preventiva freezer R$ 167,80 R$ 839,00

32 8 Serv. Manutenção Preventiva Split – 7.000   Btus R$ 126,60 R$ 1.012,80

33 5 Serv. Manutenção preventiva tanquinho R$ 114,00 R$ 570,00

34 5 Serv. Manutenção preventiva maquina de lavar R$ 190,00 R$ 950,00

35 6 Serv. Manutenção Preventiva Split – 9.000   Btus R$ 148,80 R$ 892,80

36 8 Serv. Manutenção Preventiva Split – 7.500   Btus R$ 133,00 R$ 1.064,00

37 6 Serv. Manutenção Preventiva Split – 12.000   Btus R$ 155,00 R$ 930,00

38 4 Serv. Manutenção Preventiva Split – 18.000   Btus R$ 177,30 R$ 709,20

42 4 Serv. Manutenção Corretiva ACJ – 7.500  Btus R$ 136,00 R$ 544,00

43 5 Serv. Manutenção Corretiva ACJ– 12.000   Btus R$ 139,30 R$ 696,50

44 5 Serv. Manutenção Corretiva ACJ – 18.000   Btus R$ 171,00 R$ 855,00

45 2 Serv. Manutenção Corretiva ACJ – 24.000   Btus R$ 196,30 R$ 392,60

46 5 Serv. Manutenção Preventiva ACJ – 7.000 Btus R$ 139,30 R$ 696,50

47 5 serv. Manutenção Preventiva ACJ – 7.500 Btus R$ 139,30 R$ 696,50

48 5 Serv. Manutenção Preventiva ACJ– 12.000   Btus R$ 152,00 R$ 760,00

49 5 Serv. Manutenção Preventiva ACJ – 18.000   Btus R$ 177,30 R$ 886,50

51 5 Serv. Instalação Split – 7.000 Btus R$ 212,00 R$ 1.060,00

52 6 Serv. Instalação Split – 7.500 Btus R$ 212,00 R$ 1.272,00

53 6 Serv. Instalação Split – 9.000 Btus R$ 243,80 R$ 1.462,80

54 6 Serv. Instalação Split – 12.000 Btus R$ 253,30 R$ 1.519,80

55 4 Serv. Instalação Split – 18.000 Btus R$ 300,80 R$ 1.203,20

56 4 Serv. Instalação Split – 22.000 Btus R$ 300,80 R$ 1.203,20

57 4 Serv. Instalação Split – 24.000 Btus R$ 354,65 R$ 1.418,60

58 4 Serv. Instalação Split – 30.000 Btus R$ 427,50 R$ 1.710,00

Valor 
Total

R$ 57.597,40

Maria José Ferreira da Silva Curcino 
Gestora do Fundo

R E T I F I C A Ç Ã O

 Comunicamos a quem interessar que, a Dispensa de 
licitação processo 019.06.003/2017 do Fundo Municipal de Assistência 
Social, que trata sobre a Locação de Imóvel para a instalação e 
Funcionamento do Conselho Tutelar. No processo, pagina 074 foi 
efetuada um Apostilamento no qual tem por objeto a alteração da Dotação 
Orçamentária 08.243.0100.2.2.019 – Manutenção do Conselho Tutelar – 
Elemento de Despesa 3.3.90.36, passando para Dotação Orçamentária 
08.24.3010.2081, em virtude da alteração da destinação do imóvel 
que passará a abrigar a “Secretaria Municipal de Assistência Social e 
Habitação” deste Município.

 Portanto, ao Aditivar a vigência do contrato foi efetivada para 
Locação do Conselho Tutelar, sendo que o correto é Locação do Fundo 
Municipal de Assistência Social e Habitação, como foi concretizado o 
Apostilamento em 02 de maio de 2018.

Maria José Ferreira da Silva Curcino
Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação
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